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217 7762704604 SANDRA CASTRO FRAGA 151737 - Agrupamento de Escolas de Celorico de Basto EXT 20 TEMPORÁRIO
268 2143858868 PATRÍCIA ANDREIA DE PAIVA MARTINS 151762 - Agrupamento de Escolas Camilo Castelo Branco, Vila Nova de

Famalicão
EXT C TEMPORÁRIO

281 4265928390 ANA PAULA MACHADO VIDAS 161706 - Agrupamento de Escolas de Carregal do Sal EXT 15 TEMPORÁRIO
347 1219261521 ANA MÓNICA MACHADO DUARTE 152080 - Agrupamento de Escolas da Senhora da Hora, Matosinhos EXT 19 TEMPORÁRIO
369 7780861732 ANABELA REIXELO RIBEIRO 152481 - Agrupamento de Escolas de Canelas, Vila Nova de Gaia EXT 15 TEMPORÁRIO
396 4407752017 MARIA MARGARIDA FRANCO RODRIGUES RATO 135549 - Agrupamento de Escolas Gabriel Pereira, Évora EXT C TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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